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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N9 16/74 N. 326 ·----------------------
" 
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HISTÓRICO 

1 
DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de Lei nQ 16/74, g,ue visa autorização legisla ti-
va :para doar ao Sindicato Rural Patronal de Conceição do 

Castelo, 
, 

de Terras construção de Sede uma area pgra SlJ~. " 

propria. 

Apresentado em Ses sã.o ªº a; a. 04 ae novemh'l"Q de 1974. 
Aprovado em Sessão do dia o~ de novembro de 19741 

câ~ Municipal de Conceição do a~stelo- ~m Ofi de 'YlOVPm· :;i·, ;() -
bro de 1974. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

Conceição do Castelo, em 09 de outubro de 1974. 

O:f .P1VICC.n2 76/74 • 

Do Prefeito ~'.funicipal de Conceição do Castelo 

Ao DD. Presidente da Câmara Mlili.icipal de 

Conceição do Castelo. 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V.Sª o Projeto de Lei n2 

16/74, que visa autorização legislativa ~ara doar~ào,~Sindicato ·-Rural l?a 

tronal, uma área de Terras. 

Outrossi~, solicito de v.sª estudo e aprovação do referido pro

jeto em regime de urgência. 

Aproveito da mesma ocasião para apresentar a V.Sª as minhas, 
,'• 

Cordiais Saudações 

ãtiTENOR HONÓRIO PIZZOL 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO Cf\STELO 

PROJETO DE LEI N9 16/74 

DISPÕE SÔBRE DOAÇÂO DE TERRENO AO SINDICA

TO RURA.L~·PATRÔNAL ~-DE -CONOEIÇ!O DO CASTEW: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Esp!rito Sa,!! 
to, FAÇO S,4J3ER que a câ.mara Municipal aprovou e eu_ sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado_a doar ao Sindicaro RJa: 
. . ·-. 

ral l'atronaJ.. de Cone~içãó do Castelo, uma ~ea de terras de 264 (d~ 

sentos e sessenta e quatro)_ metros quadrados, ou sejam J.2 (doze)· 

metros de frente por 22 (vinte e dois) metros de :fundo, situado' à -
avenida José GriJ.o,_ao lá.do esquerdo do Predio da Câmara Municip~ 

indo até à rua Santa Rita, na Sede do Município de C~nceição do Cas-
, 

telo. 

Art. 24- A área de que se refere o artigo anterior se destinara à construção 
~ . 

da Sede do Sindicato Rural Patronal de Conceição do CasteJ.o. 

Art. 39- O referido Prédio será construido, de acordo com as metas ·que satiã, 

:façam.às exigencias da Adiministração 1Vfu.nicipa1. 

Art. 42- Esta ~i entrará em vigor na data de sua Pa.blicação, revogadas as -

disposições em contrário. 

Conceição do Castelo, em 09 de outubro 

ANTENOR HONÓRIO PIZZOL 

Pre:Eeito,Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO F.ROJmo DE LEI N2 16/7i 

Com a presente Justificativa, tenho o prazer de_ encaminhar a esta -

Casa de Leis o inc"J.uso Projeto de Lei que visa autorização 1egislativa para 

doar ao Sindicato Patronal Rural de Conceição do. Caste"J.o, uma área de terra. 

para a construção de sua Sede. 

Ninguem ignora a importância do trabalho que vem sendo prestaào pe"J.o 

Sindicato Hura1 Patronal de Con~eição do Caste"J.o, dando assistência aos tra

baJ..hadores Rurais de nosso m.unicipio no Setor medico-hospita"J.ar, dentaria, -

Apos:entadoria aos: Velhos, etc. 

Sabemos tambem que o mesmo tem enfrentado sérios problemas, por não 

dispor de um prédio próprio, destinado a iasta"J.ação de seus meios.de funci.Q. 

namento. 

Diante.deste problema, o Executivo Municipal, achou por bem atender 

à solicitação feita por aquele orgão, doando a área necessária para dar-lhes 

condições de resolve=10. 

E para que isso fosse possível, foi necessário que se diminuisse na 
, ' . , Ü area pertencente a praça da Igreja Matriz, a area a que se refere o incluso 

... 

Projeto de Lei. 

Espero então que os dignos representantes do legis1ativo l.V.funicipal -
, 

apos: estudar o projeto ora encaminhado, hajam por bem aprova-lo como redigi-

do, em regime de urgência, para que este executivo Mu.nicipalp possa tomar 

quanto antes as providências neste sentido. 

Assim agradeço antecipadamente a atenção que esta colenda câmara di.§. 

pensar @> presente pedido, àproveitando da mesma oportunidade para apresen

tar os meus protestos de respeito ao Legis"J.ativo Municipal, na forma .. em que 

se encontra regido. 

Conceição do Castelo, em 09 de outubro de 1974. 

~~ 
PREFEITO MUNICIPAL , 



ESTA:QO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara --Municipal _de Conceição do Cast.elo 

PAR E· CE R -------

! COMISSÂO DE J?INANÇAS E ORÇAMENTO 

() A' Comissão de Finanç~s e Orçamento da C~ra Municipal de 

,._o· 

Conceição do Castelo; iEstado do Espírito Santo, examinando o Projeto 

de· Lei n9 16/74, datado em OQ/l0/74, q~e visa autorização legislativa 

pa:b&-doa.r ao Sindicato Rural Patronal de Conceição do Castelo, runa !., 
rea de terra, de autoria do Chefe do ~ecutivo Municipal, é de pare~ 

cer que o mesmo seja aprovado como redigido. 

saia das Comissões, em 04 de novembro de 1974 • 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-Câmara Municipal de Cónceição do Castelo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Comissão de Justiça e Redação da Câmara. Municipal de Col! 

ceição do Castelo, Egtado do Espírito Santo, examinando o Projetô de 

Lei nQ 16/74, datádo em 09/10/74, que visa autorização 1.egisl.ativa :p~ 

ra. dom- ao Sindicra.to Rural Patronal de Conceição do Castelo, _UIIUi. ~ea· 

de terras, de autoria do Ohef e do Ex:ecuti vo Municipal, é de :parecer -· 

que o mesmo seja aprova.do como redigido. 

Sala das Comissões, em 04 de novembro de 1974. 
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ESTADO DO I~SPiRI'l'O SANTO 

· Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Cimara Mur.iclpal de Co.1ceicãe ~a Castela 
E. E. SANTO 

Registrado sol! n. __ g_i/;__, _______ ...... . 
Protuw!in'.a t'lll .Q.':/ .. /./.{./t 9.1tJ. 
Respornlide em J!J..Ú.f.l/ .. .;19.t'f.. 
Ofirio 11.

0 .~N.te~~:-·· :·············· 
................ ~{(2);:·~--~-~- .. 

SECRKTÁRÍ~~-

Cãma;a rri:i il~l~al 4e Cn~ceiçü.J ua Castela 
.. :::. E. SA:",fTO 

Aprovudo er~isr.ussão por 
..... 

·--,~~·r.t_a,,c!e_ - ·---------------·-- .... 

Sala das Se sões, .. fl...64_{{ __ /rnl.cJ .. 
. • . CJ. ._.. ,.-~ J! -
. "'.RESIDE~ 


